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Artigo 3.º
Candidatura e inscrição

1 — A candidatura à frequência de unidades curriculares isoladas é 
apresentada nos Serviços Académicos da UTAD, até ao prazo máximo 
de 15 dias seguidos, a contar da data do início de cada um dos semestres 
(prazo fixado no calendário escolar aprovado anualmente por despacho 
do Reitor), mediante a entrega dos seguintes documentos:

a) Formulário próprio devidamente preenchido;
b) Curriculum Vitae resumido do candidato;
c) Cópia do bilhete de identidade, ou outro documento de identifi-

cação, do candidato.

2 — Os pedidos, para além do prazo fixado no número anterior, 
poderão ser aceites, excecionalmente, até ao limite máximo de 30 dias 
seguidos a contar da data do início de cada um dos semestres, ficando 
condicionados ao pagamento prévio de uma taxa suplementar por ato 
praticado fora do prazo inicialmente fixado, em conformidade com a 
tabela de emolumentos em uso.

3 — A aceitação da inscrição só é válida para o ano letivo em que é 
apresentada a candidatura.

4 — Os candidatos aceites devem efetuar a sua inscrição, nos Servi-
ços Académicos, até à data limite de 7 dias seguidos, a contar da data 
de notificação da decisão ao interessado, mediante o pagamento dos 
respetivos emolumentos no ato de inscrição.

5 — A aceitação da candidatura caduca, se a inscrição não se con-
cretizar no prazo de 7 dias seguidos após a notificação da decisão do 
deferimento.

6 — O não pagamento de emolumentos implica a impossibilidade de 
frequência das atividades letivas e a participação nos momentos de avaliação.

7 — Após a concretização da inscrição, mesmo que o estudante de-
sista da frequência da unidade curricular, não será reembolsado do 
pagamento efetuado.

8 — Compete aos interessados decidir da sua preferência pelas unida-
des curriculares isoladas, pelo que, a Universidade não se responsabiliza 
por eventuais incompatibilidades entre horários de unidades curriculares 
isoladas pertencentes a cursos onde estejam regularmente inscritos e 
horários de unidades curriculares isoladas, não sendo permitida a substi-
tuição de unidades curriculares, exceto por motivo de não funcionamento 
das mesmas.

Artigo 4.º
Restrições

1 — Não é permitida a inscrição em unidades curriculares isoladas 
aos estudantes que estiverem em situação de prescrição.

2 — Os estudantes não poderão frequentar, em cada ano letivo, unidades 
curriculares que, conjuntamente, com as unidades curriculares a que devam 
estar regularmente inscritos perfaçam um número superior a 78 ECTS.

3 — Compete aos Serviços Académicos aferir pelo cumprimento do 
disposto no número anterior, limitando a inscrição nas unidades curri-
culares até ao máximo de ECTS permitidos em cada ano letivo.

Artigo 5.º
Emolumentos

1 — Os emolumentos a pagar pela frequência de unidades curriculares 
isoladas, com exceção do n.º 2 do presente artigo, são os seguintes:

a) Unidades Curriculares de Licenciatura:
Número de ECTS × 30 €

b) Unidades Curriculares de Pós -graduação (Mestrado):
Número de ECTS × 35 €

c) Unidades Curriculares de Pós -graduação (Doutoramento):
Número de ECTS × 40 €

2 — Aos estudantes regulares inscritos em ciclos de estudos da UTAD, 
em regime de tempo integral, aplicam -se os seguintes emolumentos:

Unidades Curriculares de Licenciatura e de Pós -graduação:
Número de ECTS × 5 €

Artigo 6.º
Regime de avaliação

1 — A inscrição em unidades curriculares isoladas pode ser feita em 
regime sujeito a avaliação ou não, sendo obrigação do estudante men-
cionar, no ato de inscrição, se pretende, ou não, ser avaliado.

2 — Ao estudante que, no ato da inscrição, manifeste o desejo de ser 
avaliado a determinada unidade curricular isolada, aplica -se o regime 
de avaliação definido para os estudantes regulares.

Artigo 7.º
Certificação e Creditação

1 — A frequência e avaliação com aprovação de unidades curriculares 
isoladas conferem ao interessado o direito a optar pela sua:

a) Certificação;
b) Creditação, nos termos do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 

24 de março, com as alterações constantes dos Decretos -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho, e 115/2013, de 7 de agosto, caso o seu titular tenha ou 
venha a adquirir o estatuto de estudante de um ciclo de estudos de 
ensino superior;

c) Inclusão em suplemento ao diploma que venha ser emitido.

2 — Para as unidades curriculares em que o estudante esteja ins-
crito em regime não sujeito a avaliação ou sujeito a avaliação sem ter 
obtido aprovação será emitido, mediante requerimento, certificado de 
presença.

Artigo 8.º
Considerações finais

1 — O estudante que frequente unidades curriculares isoladas, quando 
não acumule essa qualidade com a de estudante regular de qualquer 
curso da UTAD, não goza das regalias sociais previstas para o estu-
dante regular sendo -lhe, no entanto, concedido o direito de acesso aos 
espaços académicos e sociais e aos recursos académicos em igualdade 
de circunstâncias com o estudante regular.

2 — O facto de um estudante estar inscrito em unidades curriculares 
isoladas de um ciclo de estudos não lhe confere o direito de estar ou vir 
a estar matriculado/inscrito nesse ciclo de estudos.

3 — Os candidatos que não estejam regularmente inscritos num curso 
da UTAD ficam sujeitos ao pagamento de uma taxa de inscrição e seguro 
escolar em situação de igualdade com os estudantes regulares.

Artigo 9.º
Casos omissos

Os casos omissos e duvidosos serão resolvidos por despacho do 
Reitor.

Artigo 10.º
Norma revogatória e entrada em vigor

1 — Pelo presente regulamento é revogado o Regulamento 
n.º 414/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 11 de 
outubro, n.º 197.

2 — O presente regulamento entra em vigor no ano letivo de 
2013/2014.
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 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 12847/2013
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que cessaram funções os 
seguintes trabalhadores do Mapa de Pessoal destes Serviços de Ação Social, 
com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado:

Por aposentação:
— Maria Lucília Tendeiro Magarreiro Chumbo  — 19 de março de 

2013.
— Maria Liberdade Timóteo Soares Pisco — 31 de julho de 2013.
9 de outubro de 2013. — A Diretora de Serviços, Sara Maria de 

Sousa Janota.
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 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE
DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Aviso n.º 12848/2013
Nos termos do disposto na Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto, publica -se 

a lista de subsídios concedidos por estes Serviços, no primeiro semestre 




